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( /  Carme Iza Garcia

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
S Ã O  J O Ã O  D A  B O A  V I S T A -  S P

Departamento de Assistência Social

69 TERMO DE APO EN A TERMO DE COLA ORA Nº  00

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS ”APAE".

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, Inscrita no CNPJ sob nº 46.429.379/0001—50 estabelecido no
endereço, Rua Marechal Deodoro nº 366, Centro, representado por Maria Teresinha de Jesus Pedroza, prefeita
municipal, por intermédio do Departamento de Assistência Social localizado na Rua General Carneiro nº  344, Centro,
representado por sua diretora Carmen Eliza Garcia, brasileira, portadora do RG nº 6.680.747 SSP/SP e CPF nº
718.074.208—25, doravante denominada Concedente, e do outro a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
”APAE", CNPJ nº 44.832.426/0001—87, com sede na cidade de São João da Boa Vista à Rua Dr. Luiz Gambeta Sarmento
nª 921, Bairro Santo Antônio, neste ato representado pela Sra. Ana Eugenia Zuanv Barroso Pereira Biauo, brasileira,
portadora do RG nº 14.099.807-x e CPF nº 172.870.958-07 doravante denominado Proponente, acordam e firmar o
seguinte Termo de Apostiiamento, conforme solicitação do Departamento de Assistência Social, constante do processo
administrativo nº 6738/2020 que formaliza o Termo de Colaboração nli 002/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto alteração do Anexo ! » Plano de Aplicação Financeiro do Plano
de Trabalho, em decorrência de acordos firmado entre ambas partes, sem que haja alteração no valor do contrato e
nem prejuízos ao seu objeto

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

2.1. Fica alterado o Anexo I - Plano de Aplicação Financeiro, com a finalidade:
2.1.1. Remanejar o valor de R$ 3.850,00 do gênero de despesa com “INSS Empregados" para “Décimo Terceiro Salário”.
2.2. Faz parte deste Termo de Apostilamento o ofício nº 44/2021 de 10 de novembro de 2021 apresentado pela OSC
APAE, aprovado por este Departamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA mm FICAÇÃO
3.1. Permanecem inalteradas os demais itens, cláusulas e condições do Termo de Colaboração nº 002/2020 não
modificados por este instrumento.

3.2. As partes Ermam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma.

São João da Boa Vista, 10 de novembro de 2021

. . ,

Pereira Biazzo Daniel de Paiva ucln

Diretora do partamento de Gestor da ParceriaAssl cia Social Presidente da Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais "APAE"

Wendel

Departamento de Assistência Social — Setor de Assessoria de Repasses ao Terceiro Setor
Rua General Carneiro n' 344. Centro '
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
São João da Boa Vista — APA  E

Entidade Filantrópica por tempo indctcnninado
Certificado Filantrópica n.u 254284i/75 — ( Nl'J 44.832.426/0001—87

São João da Boa Vista 10 de novembro de 2021

0F:044 /2021

Ao Departamento de Assistência Social
Cindy Laure Galizoni Elidio
Ass. Contr.Planejamento Repasses ao Terceiro Setor

Venho, através deste, solicitar o remanejamento do Recurso
Público denominado gênero despesas INSS para o gênero de despesa de 139

salário dos colaboradores no valor de R$ 3.850,00 [ três mil, oitocentos e

cinquenta reais ].

Atenciosamente

Av. Dr. Lu iz Gamba-ta Snrmenlu. n.“ 92I ronca-m: (19) 3622-2536 Bairro do Santo, Antônio
(“lº—lª' 13871-200 Sún João da Boa Vima Estudo de São Paula

F—MAIL upucsjbv'jàicml com.br
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04/03/2016

raposa: onu/2020
iunldudo: Depªrtamento de Assistência Social
Eznadm: Associaçlo de País eAmiqos dos Excepcionais - APAE
Ja'/ode: 10/11/2021 a 10/11/2021

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS nos EXCEPCIONAIS - APAE
Av. Dr. Luiz Gambeta Sarmento, 921 - Santo Antonio - São joão Da Boa VlstalSP
Fundada em 12 de agosto de 1971. CEBAS nº 71000124975/2015-65, LEI D.C.U. PORTARIA 0914/2016. ITEM 53, DE

RELATORIO ”OSHLAMENTO
vinculo Pharma/m Gênero de Despesa Aditivo mu In:!uslo Prevista R$ obwvaçõa
BBIªG'IS-GIZGS-B/E (Estadual) Décimo Terceiro Salário 10/11/2021 1.000,00 6ª Ten-no de Apostilamerno
80/86754/255-8IE (Estadual) INSS Empregados (Isenção CEBAS) 10/11/2021 4.000,00 6' Termo de Apostllªrnenm
Sub-Tou! (Despesa com Pessoal) 0.00
08/0675—41270-404 (Municlpal) Décimo Terceiro Salário 10/11/2021 2.850,00 6ª Termo de Apostilamento
00/8615-4/270-4/M (Munlclpal) INSS Empregados (Isenção CEBAS) 10/11/2021 -2.850.00 611 Termo de Apostilamento
Sub-Total (Despesas com Pessoal) 0,00
Tonl 0.00

Tou! por vínculo Flnincelro Vitor R$
00/8675-4/265-8/15 (Estadual) 0.00
BBIBGTS-d/Z'IO-d/M (Municipal) 0.00
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